
10 - Como analisar as propostas (PREGÃO e CONCORRÊNCIA) 

Para conduzir a licitação nas modalidades de Pregão ou Concorrência, acesse a 
SALA/MODALIDADES e escolha a modalidade desejada.  

 

A Sala é dividida pelas Fases da licitação: a medida em que a licitação vai 
avançando, os lotes vão mudando de fase e você pode ir navegando pelo carrossel 
de fases na parte superior. Até a fase 4 os lotes mudam de fase de forma 
automática.  

Quando chega a data e hora definida na criação do edital para o início do 
recebimento de propostas, os lotes passam automaticamente para a fase 2. 
Quando termina o prazo para cadastrar as propostas, eles passam para a fase 3 - 
Encerrado para receber propostas. No dia e hora definido para analisar as 
propostas eles pulam para a fase 4 Análise das Propostas. 

 

A partir desse momento, embora também tenha sido definida uma data e hora para 
início da fase de lances, a disputa não inicia de forma automática - é o próprio 
pregoeiro/agente de contratação que vai iniciar lote por lote de forma manual.  

Essa ação se faz necessário tendo em vista que muitas vezes a análise das 
propostas pode demandar um tempo maior que o previsto. Se isso ocorrer e a 
sessão não iniciar no horário previsto, o recomendado é mandar uma mensagem 
no chat para todos os lotes informando qual a nova previsão para o início dos 
lances. 

Para começar a analisar as propostas, selecione o lote desejado. Na grade dos 
participantes, clique nas OPÇÕES (3 pontinhos) e depois vá em FICHA TÉCNICA.  



 

Caso tenha sido solicitado um arquivo de ficha técnica, como por exemplo um 
arquivo de proposta inicial, ele poderá ser baixado no botão de AÇÃO azul. 
Importante destacar que nesse arquivo não pode haver identificação da empresa, 
sob pena de desclassificação. 

 

Logo abaixo você pode conferir os VALORES INICIAIS da proposta, além das 
MARCAS se tiverem sido solicitadas. E na parte inferior estão as DECLARAÇÕES 
obrigatórias que o licitante selecionou no momento do cadastro da proposta. 

 



Uma dessas declarações que está prevista no artigo 58 da lei 14133 é a Garantia de 
proposta. Esse artigo prevê que poderá ser exigida, no momento da apresentação 
da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 
proposta, como requisito de pré-habilitação. 

Então caso o seu edital faça essa exigência, o licitante vai selecionar esta 
declaração junto com as demais obrigatórias, e irá inserir o comprovante da 
garantia. Então caso ele tenha inserido esse arquivo, a declaração aparecerá na 
lista, mas o arquivo só poderá ser baixado na fase de Habilitação, já que esse 
documento eventualmente pode conter identificação da empresa. 

 

Outra opção do menu 3 pontinhos é o DESCLASSIFICAR PARTICIPANTE. Utilize 
essa opção para desclassificar a proposta de licitantes que eventualmente não 
tenham atendido as exigências do edital ou tenham se identificado no arquivo da 
ficha técnica. 

 

Já a opção de PERMITIR ALTERAÇÃO DA PROPOSTA possibilita que o licitante 
altere qualquer dado da proposta, seja valores, ficha técnica ou documento da 
garantia caso tenha sido exigido. Recomenda-se cautela na utilização desse 
recurso para evitar que concorrentes entrem com recurso alegando que o 
participante deveria ter sido desclassificado. Portanto, analise caso-a-caso junto 
com a sua equipe para definir o que é melhor para a administração, sempre de 
forma fundamentada e de acordo com o edital e com a legislação. 



 

Em caso de inversão da fase de Habilitação previsto no § 1º do Artigo 17 da lei 
14133, haverá também na lista de Opções os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO dos 
participantes para fazer o download. Além disso, também é disponibilizado o 
INABILITAR PARTICIPANTE, que é utilizado quando o licitante não atendeu as 
exigências documentais. E ainda, também será possível fazer o download do 
comprovante da GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO caso tenha sido exigido. 

 

Nessa hipótese de haver a inversão de fases, ao clicar para iniciar a disputa, o 
sistema automaticamente inicia um período de 10 minutos para manifestação de 
recurso. Antes do lote passar para a fase seguinte, os licitantes poderão 
eventualmente se manifestar a respeito da habilitação. Se algum participante se 
manifestar, será informado no chat e após os 10 minutos a disputa de lances inicia. 

 

Se algum lote tiver apenas um participante, não haverá fase de lances. Então nesse 
caso, aparecerá o botão de INICIAR JULGAMENTO para Iniciar a FASE 6 - 



JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. Se desejar negociar o preço com a 
empresa, primeiro inicie o julgamento e faça a negociação na fase 6. 

 

No botão CHAMAR ATENÇÃO DOS LICITANTES, o sistema irá disparar um alerta 
por e-mail a todos os participantes informando que está havendo movimentação 
no certame. Esse recurso poderá ser utilizado uma vez a cada 24 horas, por fase. 

 

E nos ícones ao lado de cada lote, você poderá visualizar o tipo de participação dos 
licitantes - Ampla, cota 25% ou Exclusiva ME-EPP. O tipo de disputa - Aberto ou 
Aberto e Fechado. E por fim, o ícone de Ver Detalhes, que contem todas as 
informações detalhadas da licitação e daquele lote em específico, além de poder 
acessar a área de download do edital e documentos complementares. 



 

 


